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PRESIDENTE1

• OOBSIMàEDO, a obrigação preeípua dos Poderes 

Públicos, tomar, providências que preciso for, 

necessidades do povos
para atender as

gOITSIPlltâlDO« que cabe-nos como representantes 

á obrigação de reivindicar' Obras e solicitar /no legislativo,

providencias, que satisfatóriamente, venham atender os reclamos/

do povos

â Mesa após ouvido o Plenário,s£ 

ja enviado ofício ao Im® Senhor Prefeito Municipal, solicitan

do ao mesmo que providencie a construção de um /Posto de Saude”, 

no Bairro figueira, 4fi Distrito de Gabo frio#
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SALâ ms -SESStfeS, 06 de' Junho de 1*978.


